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D E C R E T O N.º 6365/2021
=DE 09 DE ABRIL DE 2021=

“PRORROGA E CONVALIDA OS 
DISPOSITIVOS CONSTANTES DO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 6356/2021, 
QUE ‘DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO, JORNADA DE 
TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS E 
SERVIDORES, E DEMAIS MEDIDAS, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, PARA PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO 
CORONAVÍRUS)’ ”::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n.º 
6364/2021, em cumprimento ao retorno do Estado à FASE 
VERMELHA de enfrentamento à Pandemia COVID-19, 
conforme determinação do Governo do Estado de São Paulo 
nesta data de 09 de abril de 2021;

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica prorrogado e convalidado até 18 de abril de 
2021, os dispositivos constantes do Decreto n.º 6356, de 01 
de abril de 2021, que “DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO, JORNADA DE TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS 
E SERVIDORES, E DEMAIS MEDIDAS, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PARA PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS)”.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir do dia 12 de abril de 
2021.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de abril de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 09 DE ABRIL DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUIES

Secretaria da Prefeitura Municipal

D E C R E T O N.º 6366/2021
=De 12 DE ABRIL de 2021=

“DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO 
Nº 01/2021, DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIROS, 
FISIOTERAPEUTAS E TÉCNICOS 
DE ENFERMAGEM, PARA ATUAR 
NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JARDINÓPOLIS”::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a conclusão do Processo Seletivo n.º 
01/2021 realizado por esta municipalidade, o qual foi aberto 
através do Decreto Municipal nº. 6343, de 16/03/2021;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º.  Fica homologado o PROCESSO SELETIVO 
nº. 01/2021, de que trata o Edital nº. 01/2021, destinado 
ao preenchimento das vagas nas seguintes funções, para 
atuação na rede municipal de saúde:

Enfermeiros

Fisioterapeutas

Técnicos de Enfermagem

ARTIGO 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 12 de abril de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE ABRIL DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D  E C R E T O N.º 6367/2021
=DE 12 DE abril 2021=

“DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO 
PARCELADO DE PREÇO/TARIFAS DE 
SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO, DE QUE TATA 
A LEI MUNICIPAL Nº 3.219, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS PREVISTAS 
NO INCISO V DO ARTIGO 57 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO,

CONSIDERANDO a disposição da Lei Municipal 3.219/06, 
que “ESTABELECE NORMAS PARA INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS”;

CONSIDERANDO ainda, a previsão contida no inciso VIII 
do artigo 5º da Lei Orgânica do Município de que compete ao 
Município fixar, fiscalizar e cobrar tarifas e preços públicos;
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D E C R E T A:

Art. 1º- Os serviços de água e esgoto serão ligados 
mediante requerimento do proprietário ou possuidor a 
qualquer título da unidade imobiliária a ser servida, ou por 
pessoa devidamente autorizada, firmado em impresso para 
este fim, desde que atendidas as normas estabelecidas 
pelo Município, mediante pagamento das respetivas tarifas 
fixadas em decreto.

Parágrafo único- Ser for o caso, serão requeridas, 
simultaneamente, as ligações dos serviços de água e de 
esgoto, para os imóveis situados em logradouros públicos 
dotados de ambas as redes em condições de operar.

Art. 2º - A instalação de água compreende:

a- Ramal de derivação, unindo a rede de distribuição 
pública até o limite da propriedade e;

b- Hidrômetro, aparelho medidor de consumo de água.

Art. 3º- A instalação de esgoto compreende o ramal 
coletor ligado ao imóvel, a partir do limite da propriedade, à 
rede coletora.

Parágrafo único - O profissional ou firma habilitada será 
o único responsável pelas instalações internas de água e/ou 
esgoto do prédio.

Art. 4º - O pagamento das tarifas das despesas de 
serviços de ligação de água e esgoto sanitário do ramal de 
derivação de água e do ramal coletor, poderá ser feito em 
5 (cinco) parcelas fixas e sucessivas, a critério do usuário, 
pagas juntamente com as tarifas mensais de consumo de 
água e esgoto, com acréscimos legais decorrentes no caso 
de atraso de pagamento.

Parágrafo único - Não se aplica aos serviços da categoria 
INDUSTRIAL o disposto neste artigo.

Art. 5º - Nenhum serviço de instalação de água e esgoto 
será autorizado se o proprietário estiver em débito com os 
cofres Públicos em relação a qualquer tarifa dessa natureza.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 12 de abril de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE ABRIL DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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D E C R E T O N.º 6369/2021
=DE 12 DE ABRIL DE 2021=

“DISPÕE SOBRE RETORNO DA 
CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS 
FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
SESAU”:::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o retorno da concessão de 
férias aos funcionários e servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde=SESAU.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de abril de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE ABRIL DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUIES

Secretaria da Prefeitura Municipal

D E C R E T O N.º 6370/2021
=DE 12 DE ABRIL DE 2021=

“PRORROGA E CONVALIDA OS 
DISPOSITIVOS CONSTANTES DO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 6340/2021, 
COM SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, QUE ‘SUSPENDE 
AS AULAS PRESENCIAIS DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS 
COMO MEDIDA TEMPORÁRIA DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
DURANTE A “FASE EMERGENCIAL’ ”::
::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica prorrogado e convalidado até 30 
de abril de 2021, os dispositivos constantes do Decreto 
n.º 6340, de 12 de março de 2020, com suas posteriores 
alterações; em conformidade com o Decreto Municipal 
n.º 6364/2021 que “REGULAMENTA AS OBRIGAÇÕES 
A SEREM CUMPRIDAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DURANTE A “FASE VERMELHA” PARA ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA COVID-19”.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de abril de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE ABRIL DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal
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